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DECRETO Nº. 6.855 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
O Decreto nº. 6.855 de 09 de dezembro de 2014, publicado na edição nº. 643, 

de 10 de dezembro de 2014, página 09, do Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Paraná – AMP, tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte correção:  

 

Onde se lê: 

Súmula: Nomeia a Comissão do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CONSEA, mandato 2014 - 2016.  

 

Leia-se:  

Súmula: Nomeia o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

CONSEA, mandato 2014 - 2016.  

 

Onde se lê: 

Art. 1° - Fica nomeada a Comissão do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional – CONSEA, mandato 2014 - 2016, de acordo com a Lei Municipal 

2.540 de 13 de Agosto de 2014 e o Decreto Municipal 6.846 de 01 de Dezembro de 2014, 

representado pelos segmentos sociais abaixo denominados: 

 

Leia-se:  

Art. 1° - Fica nomeado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CONSEA, mandato 2014 - 2016, de acordo com a Lei Municipal 2.540 de 13 de 

Agosto de 2014 e o Decreto Municipal 6.846 de 01 de Dezembro de 2014, representado 

pelos segmentos sociais abaixo denominados: 

 

Andirá, 12 de dezembro de 2014. 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL  


